
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 266/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente,  nos termos desta indicação, a

realização de providências urgentes para a limpeza e remoção de entulhos, resíduos e

lixo descartados dentro da construção da UBS Tupy, garantindo a manutenção do local

em condições adequadas de higiene e segurança. 

JUSTIFICATIVA

Justifica-se  O presente  pedido  se  justifica  pela  situação  de  abandono  e  acúmulo  de

entulhos, resíduos e lixo dentro das dependências da UBS Tupy, que comprometem a

higiene,  segurança.  O  acúmulo  de  materiais  inapropriados  pode  atrair  vetores  de

doenças, dificultar a realização de obras e interferir na estrutura da construção.

Considerando  a  importância  da  UBS  Tupy  para  a  comunidade,  é  essencial  que  a

Secretaria Municipal  priorize a limpeza e remoção dos entulhos e resíduos dentro da

construção, garantindo um ambiente seguro e apropriado para a continuidade das obras

e, futuramente, para o atendimento à população.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de Janeiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR



Imagens: 


		2025-01-17T13:19:13-0300
	LEANDRO ANDRADE PRETO:034.842.229-64 1




